
INSTITUTO FEDERAL

PORTARI A N 100 DE 29 DE MAIO DE 20 17

O Diretor de Desenx olvimcnto dc Pessoas da Pró-
Reiloría de Gestão de Pessoas do Instituto Federa] do
Pttraná. no uso da competência quc Ihe conlêre a
Poj-Lztria N' 995 de 27 de juljlo de 201 6, considerando o
disposto nos parqnalbs 2' e 5' do artigo 10 c no artigo
10-A da Lei n' 1 1.091 dc 12.01.2{)05, a Portaria 623 de
2fi/09/2011 do Magnífico Reitor, e conforme processo
n' 23+11.003816/2017- 13.

RFSol.VE

1. Conceder progressão por mérito profissional à servidora. ocupante do
cargo de Assistente de Aluno, contbmtc abaixo

SIAPE SERVIDOR NOTA l NÍVEL
PA DRAO DE

VENCIMENTOS
DATA DA

PROGRESSÃO

nE l PARA

22S5419 LISANDRA JLmGES SLAV[NSK 99,4 l c
lol l loz

OI f04,r 1 7

[[. A data fina] do interstício pala a mencionada servidora habi]iMr-se à
progressão subsequente é 01/10/18

llE)IERSoN NIARCTO GONÇAL\'ES CA$1ELO

Diretor de Desenvolx. iincnto de lJessoas

Plú-Reitoria de Gestão dc Pessoas

l INSTITUTO FEDERAL DO PARAVA l Reitoria
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